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Estrutura atual da Aviação Agrícola brasileira 
 
Cerca de 2.000 aviões 
240 empresas 
580 operadores privados (agricultores proprietários e cooperativas)  
 
 
 
 
O SINDAG 
 
 
 
 



Distribuição geográfica das empresas de aviação agrícola - 2014 



Distribuição geográfica da frota - 2014 



REGULAMENTAÇÃO 

LEGISLAÇÃO BÁSICA 

Decreto-Lei 917, de 7/10/1969. 
 
Decreto nº 86.765, de 22/12/1981. 
 
Instrução Normativa 2, do MAPA, de 03/01/2008. 
 
Lei nº 7.565, de 19/12/1986 (CBA) 
 
RBAC nº 137, de 31/5/2012. 
 
DECEA/ICA 100-39/2015 –tráfego aéreo 
................. 



Fiscalização governamental da atividade: 
 

 

Ministério da Agricultura 
 
ANAC 
 



IMPLICAÇÕES DA MPV 714/2016 NO SETOR DA AVIAÇÃO AGRÍCOLA 

1 – Adicional de Tarifa Aeroportuária – em geral, aviões 
agrícolas não utilizam aeroportos. No entanto, aviões 
agrícolas em atividade de combate a incêndio o fazem. 
 
2 – Participação de capital estrangeiro no capital das 
empresas aeroagrícolas – não há caso no Brasil, mas o 
proposto para o § 5º do art. 181 do CBA abre tal 
possibilidade. Aviação agrícola é atividade desenvolvida por 
pequenas empresas, não cabendo a abertura total do capital 
a grupos estrangeiros. 
 
3 – Tráfego aéreo – necessária a articulação para as 
autorizações de voo agrícola próximo a aeroportos – ICA 
100-39/2015. 


